
Utilizando a Plataforma Fala.BR – Perfil Usuário

Registrando uma denúncia anônima

Atenção! Após o registro de manifestação sob a forma de denúncia não identificada (anônima), não
é gerado um Número de Protocolo e um Código de Acesso para que o usuário consiga consultar sua
manifestação.  Assim,  o  usuário  ficará  impossibilitado  de  acompanhar  o  tratamento  da
manifestação  no  Fala.BR.  Caso  seja  seu  desejo  realizar  o  acompanhamento,  recomenda-se
registrar a manifestação de forma identificada, seguindo o procedimento descrito no passo a passo
“Registrando  uma  manifestação  (denúncia,  elogio,  simplifique,  reclamação,  solicitação  e
sugestão)”.

1. Acesse o sistema (https://falabr.cgu.gov.br), clique na opção “Ouvidoria” e será mostrada a tela
com  os  seis  tipos  de  manifestação  disponíveis:  denúncia,  elogio,  simplifique,  reclamação,
solicitação e sugestão.



2. Clique em “Denúncia” e, ao ser direcionado para a área de login, escolha a opção “Denúncia
anônima”, clicando em “Continuar sem me identificar”.



3. Preencha o formulário exibido e clique em “Avançar”.

Observação 1: Alguns campos são obrigatórios, tais como o da ouvidoria destinatária (no caso do
IFSertãoPE, digite a sigla “IFSPE”) e o de teor da manifestação (Fale aqui), mas outros campos
também são muito importantes e facilitam no tratamento da manifestação, como o local do fato e,
quando for o caso, o nome do envolvido.

Observação 2: É possível incluir documentos de texto, imagens, planilhas, arquivos no formato
.pdf, áudios e vídeos, limitados a 10 anexos por manifestação. O tamanho total dos anexos não pode
superar 30MB.



4. Após clicar em “Avançar”, será exibida uma tela de Revisão, com o resumo da sua manifestação.
Revise as informações e clique em “Concluir”.


